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	INDICAÇÃO Nº 002/2009



AUTORIA: Vereadores AMANTINO BAIOTO, ADILSON ROQUE TEIXEIRA (QUINO) e JOSÉ CARLOS RIBEIRO (BAXO).
INDICAM A NECESSIDADE DA CONSTRUÇÃO DE UMA ESCOLA NO LOTEAMENTO DA SEDE DO DISTRITO DE MARECHAL RONDON.  

                                            

Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada  ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade da construção de uma escola no Loteamento da sede do Distrito de Marechal Rondon.
                                                           JUSTIFICATIVA






A localização da escola existente (Escola Municipal Walter de Souza e Silva) não é a ideal, pois está à margem do aglomerado urbano, o que obriga os estudantes a atravessarem a Rodovia BR-364 para terem acesso à escola, fato que os coloca em constante risco.


Para maior segurança e tranqüilidade dos alunos e de suas famílias, o ideal seria a construção de uma nova escola em área localizada no Loteamento da sede do Distrito, destacando que essa construção é um dos grandes anseios da população daquela comunidade.  


O prédio desativado não ficaria ocioso, pois poderia ser utilizado para instalação de outras atividades do setor público.  



 


Secretaria Geral da Câmara Municipal, em 28 de janeiro de 2009.
Ver. AMANTINO BAIOTO                 Ver. ADILSON ROQUE TEIXEIRA (QUINO)



JOSÉ CARLOS RIBEIRO (BAXO)
	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ___/___/___                     ___________________________
                                                                                                                                   Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ___/___/___

Presidente  ______________________________
                               Ver. Adilson Roque Teixeira (Quino)
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